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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI REVOGADA PELA LEI N.2166/13
Lei n° 2141/12 de 03.10.12.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM MUNICIPIOS QUE TENHAM O PROGRAMA DE ABRIGO INSTITUCIONAL (CASA-LAR), PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM SEUS DIREITOS AMEAÇADOS OU VIOLADOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar convênio com Municípios que tenham o PROGRAMA DE ABRIGO INSTITUCIONAL - CASA-LAR, visando o abrigamento de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados dentro da Jurisdição do Município de Bom Retiro-SC. 

Art. 2º. O Município para participar do PROGRAMA DE ABRIGO INSTITUCIONAL - CASA-LAR, disporá de até um 01(um) salário mínimo mensal vigente por criança ou adolescente, para manutenção das despesas no amparo dos abrigados em situação de risco.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente da dotação do Fundo Municipal para Infância e Adolescência - FIA. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº  1.944 de 26 de junho de 2008.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 03 de  outubro de 2012.
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